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12.6- A sanção prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do art. 'Í 55 lei n" 14.133121 , quando não se justifica! q i{nposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de licitar Qu,.co.ntietgr.no âmbito
da Administraçadpública diieta e indireta do ente federati{ci trê Tü#i 

allicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7 - A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 1 56 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e
Xll do caput do art. '155 Lei no 14.133121, bem cgmo :ip,p,l?g infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll dÇcqpgJ§g;qrt. 156 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sàn(Éol referida no § 4o

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou cohtratarino âmbito da
Administração Pública direÍa e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

rá precedida de
1..l,
I

tência exclusiva

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art.
análise jurídica e observará as seguintes regras:

156 se

l- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de bompe
de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou Íundaçáo, será de
competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

'12.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caputd poderã SE

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do ca 56.

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as
consequências previslas no art. 139, incisos I a lll, ambos da Lei no 14.'|33121..

'12.10- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será desconlada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente. i :ji,
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Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA . DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 -A rescisão contratual poderá ser: i: li ll ,n,, ,

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONT[ATN[fflffirnos cãsos
enumerados nos incisos I a lX do aft. 137 da Lei Federal no 14.133/211$! '

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por màdiação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração; i ;il .

'13.2- Em cãso de rescisáo prevista nos incisos I a lX do artltgZiâá,1&ifedelal no

14.133t21 , sem que haja culpa do CONTRATADO, ."r31:$tâfiSsârclarioos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sbfridoi 'Í '
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Sêcretorio de Administroçõo, Finonços e Clonejomento de ffi

Trovêsso 14 de Abril s/n, CeÍrtío Boturité CEP: 62,760-OO0 - CNPO no 07.387.Íl4it;6Do
E-moillnstitucionol:odministrdcoo@boturito.cô.govlr 1 l! l'
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CLAUSULA DECIMA-QUARTA . DOS RECURSOS AD
rrscnuzeçÃo Do coNTRATo
14. 'l - Os recursos cabíveis serão processados de acordo

M

com

EDA

lece o
art. 109 da Lei no 8666/93 e suas alteraçÕes.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiÇão devidamente
arrazoada e subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão
de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
í4.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESE
URBANO E INFRAESTRUTURA de Baturite/CE, e encamirliraiCdê
Licitação. I

NVOLVIMENTO

i Comissão de

14.4- A fiscalização do referido contráo dar-se-á por intermédio do(a) servidora)
Íormalmente designado(a) pela autoridade competente para este Íim.

)LAUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS D/SPOS/ÇÕES GERA/S
16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de ádjudicação e a
homologação, a qual autorizou a celebraçáo deste i,instúihéAto com a
CONTRATADA, mediante regular processo licitatório na moêaÍiAdfiilffbhconêhcia,
bem como a sua respectiva proposta vencedora, nos termós irioláhl gZ, ll da Lei
14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Dlreito
Público, sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípi
contratos e as disposições de direito privado, com fund
art.89 c/c art.92, lll da Lei 14.13312021

CLAÚSULA DÉCIMA-SETIMA - DO FORO

geral dos
isposto no

-Ce,_de de 20

cLÁusuLA DÉcrMA-QUtNTA - DA pUBLtCAÇÃO

15.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a p
nos termos e condições previstas na Lei Federal no 14

Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer .oiirtro, por maispriviregiadoqueseja. 

l,:i flil*t,' ,

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instiuriie-ritô -àontratual em
03 (três) vias para que possa produzir os efeitos legais.

i
ublicaçã
133t21.

o
I

deste

Rep n
Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejomonto dê Boturitó/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.34i1/O

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,êe.gov.br

-
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da

I
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01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Secretorio de Àdministroçóo, Finonços e Plonejomento dê
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Centío Boturité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministroco

I
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ANEXO V

oeclnnaçÃo

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos
trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores
qualquer trabalho com menores de dezesseis anos,
aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao d
do art. 7s da Constituiçáo Federal e de conformidade com
inciso V, do adr.27 da Lei Federal n'8.666/93 e suas altera

-Ce,_de

Carimbo e assinatura do representante legal d

Secretorio de AdministÍoçôo, Finonços e Plonêjomento de
Trovêsso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ

Ê-moil lnstitucionol: odministÍocoo@boturits.cs.gov.br
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ANExo vr - DEcLARAçÃo oe vrs lrÀ ,

Atesto, para fins de habilitação referente a Concorrência eletrônica no

cujo objeto a

empresa

por a

Técnica realizada em xxlxxl2024 nos lugares onde serão realizados os serviços

existentes para o cumprimento das obrigaçoes objeto do certame.

de de 2025.

constantes da licitação. r ,] ,i ;,,

A empresa supracitada decrara que seu representa"," ufiilaÉffiiiio.r,.ioo.
serviços e que tem pleno conhecimento de todas as dificuldaáes porventura

a

i.,

Visita

Empresa

Secretorio dê Administ.oçôo, Finooços e Plonêjomento
trovesso 14 de Abril s/n, Centro BôtuÍité CEP: 62.760-000 - CN

de Boturité/CE -
E-moil lnstitucionol: odmioistrocoo
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ROCE§SO
através da

,.i:i : ,i [ :''

AVISO DE PUBLICAçÃO

EDTTAL DE PRE-OUAL|FICAÇÃO N. 0805.01
ADMINISTRATIVO N. 0805.0112025. O Município de
ATRAVES DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
INFRAESTRUTURA, torna público que realizará a Pré-Qualificação das empresas
interessadas em participar da CONCORRÊNCIA ELETRÔ NICA N. 0805.01/2025
cujo objeto destina-se à PAVIMENTAÇÃO EM PISO DO NO
TRECHO DO PUTIU A RAPOSA.OITICICA BATURIT E.ICE DOS
DOCUMENTOS: A partir do dia 09 de MAIO de 2025.Os o ser
entregues diretamente no setor de licitação da Prefeitura M e BATURITE,
endereço Travessa Cicero Segundo dâ Costa, s/n Centro de Baturité/CE,
horário de expediente ao público ou pelo portal das Licitações (TCE-CE),
tàmbém poderá ser obtida no Portal Nacional de Contrata - PNCP
no no portal: hüps://novobbmnet.com.br/. lnformações
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao
por meio da plataforma.

Sscretorio dê Administroçõo, Finonços ê Plorêjomento do
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPit

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit6
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